
INDICAÇÃO Nº 
1005
, DE 2015

                           INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à estrutura de projeto social já em andamento, que visa o combate à droga pelo CONSELHO ESTADUAL DE COMUNIDADES TERAPEUTICAS DE SÃO PAULO – CECAT, LOCALIZADA NA RUA Dom José de Barros, 168 – 2º andar – Conjunto 21, na Cidade de SÃO PAULO, CAPITAL.

JUSTIFICATIVA

                              O Conselho Estadual de Comunidades Terapeuticas de São Paulo – CECAT, é uma Associação Civil Beneficente, Filantropica, de Assisntência social, de defesa e garantia de direitos, com fóco no fortalecimento no movimento social da pessoa com dependência fármaco-quimica ou alcoólica, formação e capacitação de lideranças, defesa, efetivação e construção de novos direitos, dirigidos ao publico da política social de assistência social, estudo e pesquisa, sem fins lucrativos e de fins não econômicos.




Congrega como filiadas as Unidades de Tratamento e de Recuperação do Estado e outras entidades análogas e tem, por finalidades, promover, assegurar e defender o progresso, o prestigio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do movimento das comunidades terapêuticas.




A CECAT considera a pessoa com dependência fármaco-quimica como “recuperando”, aquela pessoa que tem impedimento de médio ou longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, por uso intermitente de maconha, drogas químicas ou álcool, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade.

                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
. 

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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